
DECRETO Nº 4.709/2024

ALTERA OS MEMBROS QUE COMPÕE DO CONSELHO
MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE
VENDA NOVA DO IMIGRANTE.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE VENDA  NOVA  DO IMIGRANTE,  E.
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  da  Lei  Municipal
N°1.338/2020,

DECRETA:

Art. 1º – O Conselho do Plano Diretor Municipal será composto por 15
(quinze)  membros  representantes  do  Poder  Público  e  da  Sociedade  Civil,  com  seus
respectivos suplentes, com seguinte composição:

I – DO PODER PÚBLICO:

A) 01 (um) representante da Secretária Municipal de Esporte e Lazer:

Titular: Marcos Ferreira Coelho

Suplente: Cássia de Souza Manzioli 

B) 01 (um) representante da Secretária Municipal de Obras e

Infraestrutura Urbana;

Titular: Gilberto Bravim Zanoli

Suplente: Lorena Caliman Damazio

C) 01  (um)  representante  da  Secretária  Municipal  de  Meio

Ambiente e Agricultura;

Titular: Silvio Caliman Falquetto

Suplente: Lucas Pereira de Albuquerque Faria
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D) 01 (um) representante da Secretária Municipal de Finanças;

Titular: Evandro Rafael Teixeira de Oliveira

Suplente: Bárbara Nunes Cerqueira

E) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;

Titular: Ivanildo de Almeida Silva 

Suplente: Walace Rodrigues de Souza 

II  –  DAS  ASSOCIAÇÕES  DE  MORADORES  E

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:

A) 01 (um) representante de associação, conselho ou entidade

civil do Distrito de São João de Viçosa;

Titular: Diomar Vazzoler

Suplente: Walace Favero Uliana

B) 01 (um) representante de associação, conselho ou entidade

civil do Distrito do Alto Caxixe;

Titular: Wesley Mies

Suplente: Gustavo Merçon

C) 01 (um) representante de associação, conselho ou entidade

civil do Distrito da Sede;

Titular: José Vargas Junior

D) 01 (um) representante de associação, conselho ou entidade

de São Roque;

Titular: Savio Fioresi

Suplente: Creusete Aparecida Vitório Colodete
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E) 01  (um)  representante  de  associação  e/ou  entidades

ambientais com sede no Município (Ascaveni);

                            Titular: Zagueu dos Reis

                            Suplente: Maria Antônia 

III- DAS ENTIDADES EMPRESARIAIS DE PROFISSIONAIS:

A) 01 (um) representante de associação comercial, industrial ou

agropecuária;

                            Titular: Cleber Zandonadi

                            Suplente: Ana Nery Gomes

B) 01 (um) representante de concessionária de distribuição de

água ou energia:

                            Titular: Cínthia Gabriela de Freitas Vieira Reis

                            Suplente: Saulo Machado da Silva

C) 01  (um)  representante  do  setor  de  Turismo  Documento

Digital;

                            Titular: Valdeir Nunes dos Santos

                            Suplente: Andréia Inácio Rosa

D)  01 (um) representante dos profissionais da área técnica de

engenharia e arquitetura que atuam no Município:

                            Titular: Daniel Rossi Altoé

                            Suplente: Hemerson Moulin 

E) 01 (um) representante do setor Imobiliário:
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                            Titular: Eidiano José Mauro

                            Suplente: Paulo Freire

Art. 2°  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                        Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante, 20 de maio de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal
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